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RELATORIO

Vem a exame desta Comissdo de Justica e Redagéo o
Projeto de Lei n° 41/2025, de iniciativa do Poder Executivo de Capitao Lednidas
Marques.

O projeto em analise ratifica o protocolo de intengdes
firmado entre o Estado do Parana e os municipios do Estado do Parana
subscritores, com a finalidade de formalizar a constituicdo e adequacao do
Consoéreio Intergestores Parana Saude - CIPS aos termos do regime previsto na
Lei Federal ne. 11.107/2005 e sua regulamentacao, voltado ao desenvolvimento
de agdes na area da assisténcia farmacéutica no ambito do Sistema Unico de
Saude (SUS), e d4 outras providéncias.

Este é o relatério.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo
que busca a ratificacao legislativa do Protocolo de Intengdes celebrado entre o
Estado do Parang e os Municipios consorciados, objetivando adequar o
Consorcio Intergestores Parana Saude - CIPS ao regime juridico previsto na Lej
Federal n° 11.107/2005 e sua regulamentacao.

O CIPS, constituido em 1999, é reconhecido pela relevante
atuagao na aquisigso, armazenagem e distribuicdo de medicamentos e insumos
de salde para a atencéo basica, contando atualmente com 398 dos 399
municipios paranaenses como consorciados. Em 2024, apos deliberagdo em
Assembleia e celebragdo de Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério
Publico Estadual, deliberou-se pela transformacdo do Consércio em pessoa
juridica de direito publico, em conformidade com a legislagéo federal.

O novo Protocolo de Intengées foi aprovado pela
unanimidade dos municipios consorciados em Assembleia de 24 de junho de




2025, cabendo agora aos Legislativos Municipais sua ratificagéo, condigao
indispensavel para a permanéncia do Municipio como integrante do Consércio.

A Lei Federal n° 11.107/2005 e o Decreto Federal n°
6.017/2007 dispéem sobre normas gerais de contratacso de consorcios publicos,
exigindo a ratificagéo do protocolo de intengées por lei de cada ente consorciado
¢omo requisito para a constituicdo ou adequacgéo da pessoa juridica de direito
publico.

O Projeto de Lej n° 41/2025 esta em consonancia com a
competéncia municipal prevista nos artigos 30, inciso I, e 241 da Constituicao
Federal, que autorizam a Cooperagéo entre entes federados para a prestagéo de
servigos de interesse comum, notadamente na 4rea de salde.

No aspecto juridico-legislativo, observa-se que a
Proposicéo respeita a técnica legislativa, ndo afronta normas constitucionais ou
infraconstitucionais e guarda pertinéncia com o interesse publico, especialmente
diante da relevancia do CIPS na execucao de agdes de assisténcia farmacéutica
no ambito do SUS.

Diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE e REGULAR TRAMITACAO do Projeto de Lei n° 41/2025,
récomendando sua TRAMITACAO pelo Plenario.

Capitéo Lednidas Marques, 10 de setembro de 2025.
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CONCLUSAO

A Comissao de Justica e Redagao em reunido realizada em
10 de setembro de 2025, apés estudo e discusséo, manifestou-se
CONCLUSOES” do relator, Vereador Cleverson Baron dos Santos,
favoravel a tramitagéo do Projeto de Lei n° 41/2025.

“PELAS

estando

Sala de Comissées, 10 de setembro de 2025.
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